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Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

120,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
Diárias -Pessoal Civil

02020202.0406200012.016
1500000000033901400000

0000043

5.000,00
MANUT. CONVENIO C/ 43 BATALHAO DE POLICIA MILITAR
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

0204020401.0618106012.013
1500000000033903900000

0000112

5.000,00
MANUT. ATIV. DA GERENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

0204020403.2612200012.217
1500000000033903900000

0000168

2.960,00
MANT. ATIV. GERENCIA ARRECADACAO E TRIBUTOS
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

0205020502.0412900012.402
1500000000033903900000

0000259

1.000,00
ADMINISTRACAO E MANUT.DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

0206020601.1212212022.334
1500000000033903900000

0000301

140.000,00
MANUT.ASSIST.ATENCAO PRIMARIA SAUDE
Obras e Instalações

0208020802.1030110011.132
1500000100244905100000

0000762

24.000,00
MANUT. ACOES MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - SAUDE
Equipamentos e Material Permanente

0208020802.1030210012.122
1500000100244905200000

0000814

15.000,00
MANUT. ATIVID. DE ASSIST. FARMACEUTICA - SAUDE
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0208020802.1030310012.112
1500000100233903200000

0000827

9.500,00
MANUT. ATIV. MEDIA ALTA COMPLEXIDADE UPA C
Material de Consumo

0208020803.1030210012.410
1621000000033903000000

0002052

14.000,00
MANUT. ATIVID.ATENCAO BASICA - BLATB
Material de Consumo

0208020804.1030110012.288
1600000000033903000000

0002153

16.000,00
MANUT. ATIVID.ATENCAO BASICA - BLATB
Equipamentos e Material Permanente

0208020804.1030110012.288
1600000000044905200000

0002166

50.000,00
MANUT. ATIV. DA GERENCIA DE ESPORTES E LAZER
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

0209020901.2781227012.238
1500000000033903900000

0002304

TOTAL: 282.580,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 282.580,00 (duzentos e oitenta e dois mil quinhentos e oitenta  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

120,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
Equipamentos e Material Permanente 1500000000044905200000

02020202.0406200012.0160000051

5.000,00
MANUT. CONVENIO C/ 43 BATALHAO DE POLICIA MILITAR
Material de Consumo 1500000000033903000000

0204020401.0618106012.0130000111

5.000,00
MANUT. ATIV. DA GERENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTE
Equipamentos e Material Permanente 1500000000044905200000

0204020403.2612200012.2170000173

2.960,00
MANT. ATIV. GERENCIA ARRECADACAO E TRIBUTOS
Equipamentos e Material Permanente 1500000000044905200000

0205020502.0412900012.4020000265

1.000,00
ADMINIST. E MANUT. DAS ATIVIDADES DA EDUCACAO
Auxílio Financeiro a Estudantes 1500000100133901800000

0206020601.1212212022.1690000283

9.000,00
ACOES DE ENFRENT.A EMERGENCIA SAUDE-FMS COVID-19
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1500000100231901100000

0208020802.1012210012.4000000727

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso  no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização contida no art. 1º da Lei Municipal nº
0004923/2022 de 16/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municipio para o Exercicio de 2023 o (s) seguinte (s) crédito (s) suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões)
orçamentária (s) R$282.580,00  (duzentos e oitenta e dois mil quinhentos e oitenta  reais )

                                                                                      ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
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4.500,00
ACOES DE ENFRENT.A EMERGENCIA SAUDE-FMS COVID-19
Material de Consumo 1500000100233903000000

0208020802.1012210012.4000000733

10.500,00
MANUT.ASSIST.ATENCAO PRIMARIA SAUDE
Equipamentos e Material Permanente 1500000100244905200000

0208020802.1030110011.1320000763

15.000,00
MANUT. ATIVID. DE ASSIST. FARMACEUTICA - SAUDE
Sentenças Judiciais 1500000100233909100000

0208020802.1030310012.1120000834

140.000,00
EQUIP. CONST. REFORMA PREDIOS DA SAUDE VIG SANIT.
Equipamentos e Material Permanente 1500000100244905200000

0208020802.1030410011.1340000838

9.500,00
MANUT. DA CASA AP. GESTANTE ALTO RISCO E PUERPERA
Contribuições 1621000000033504100000

0208020803.1030210012.3230002008

30.000,00
MANUT. ATIVID.ATENCAO BASICA - BLATB
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1600000000033903100000

0208020804.1030110012.2880002154

50.000,00
CONSTRUCAO,AMPLIAC. E REST. DE PROPRIOS MUNICIPAIS
Obras e Instalações 1500000000044905100000

0209020901.2781227021.0690002318

TOTAL: 282.580,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

MARCELO DE MORAIS
Prefeito Municipal

CPF: 011.859.576-85
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